
V  '•

' , ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEItURIM
V  "1.

I  •

EXERCÍCIO DE 197.52..
^ :

ASSUNTO
Pr.o3et-õ- dp Lei 3,6/52 . ■ •

i

INICIATIVA:
..Oicero ffioura

■  'I

\  ■

HISTÓRICO: . ^ '
'  Autoi^iza a .contr-açãé 'de -uçi ca,nal.,a@

1elt@'do Rio Itapemirim ■

?  •

■  ̂

V .

AUTUAÇÃO

Aos', ,dòi£5 dias. do mps de > agosto

mil nbvecentos e setenta e ' - r r/ > ,autúc:) o

süpra-citqdo e ínqis documentos, que se seguem

■  / • ^

ido ano de
\  ' /

Pro.iet© de Lfei

Período,!'- 1953 ■ : '

.-Pres;,. Elias'Moí8®s



i

ír

2

V' ,s '■ -:{ •:

I. -

jJ

C A M A fí A M ü N I C I P A L

D E

C A G H,0 E I R O PE ITAPEMIRIM

AUO:- 1952

JJi ij kij H ií
f  ASSUNTO;- Projeto de Lei

<».'» e. ©•
'" &&i síáá

í  INICIATIVA;- Vereador Cícero Moura

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a construir nas margens do
rio Itapemirim, em seu leito, um canal por onde possa
correr agua suficiente para levar os despejos jogados
em seu leito. ■ -

A U T U A Ç A O

Aos dois dias do mes de agôsto de mil novecentos e cinq.uenta
e dois, autuo os documentos que seguem.
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»  Projeto de lei ns ̂ ,7-. 7-j" )// // ,7» 17 .

Art. Ploa o ^'hefa do ^ecutivo autorlsado a fazer nas margens
do rio Itapemirim, em seu leito, ̂um canal, por onde possa
correr agua suficiente para levar os despejos jogados em
seu leito, criando com esse canal, um pequeno oorrego que
levará todos os despejos feitos em sua margem.

Árt, 22- Esse canal deverá ser feito com uma largura nunca menos de
um metro e^meio, com uma pequena profundidade, desde a Ilha
da luz, ate onde for necessário.

K.

Art.- 32- Para atender as despesas decorrentes desse serviço, fica
o ̂ oder |;-'^ecutivo autorisado a lançar mão da verha neces-
se:ria,^a ocasião pro;^aP

^  /Justificativa

1
\r.

Ia ep6ca das secàs, qVuando o rio vai para seu leito propio, deitando im
uma grande e-^tensão de seu leito a descoberto, ficando essas concavi-
dades de pedras com agua estagnadas, constituindo assim verdadeiros
criadores de mosquitos, o -que é realmente um flagelo para uma popu
lação, observa-se uma situação aflitiva para esse povo que mora nes
sa imediaçães, não só os mosquitos, como também o mau cheiro que e- •
^ala. Com esse emprehendimento, que é a formação de um canal sanean-oto
parte da cidade, tem-se ^ diminuição dos mosquitos e do mau cheiro.
E' realmente um serviço simples, mas de grande utilidade, de custo
inssignifieante se feito aproveitando as pedras tiradas para maca-
dame, podendo o chefe do executivo determinar a esses que tiram pe-

.  . dras no leito do rio, local propio, formando assim esse canal. Infe-
lizmente não temos uma rede de esgoto que centralise os despejos,
ficando por essa razão, estagnados na margem do rio, e o processo
do combate aos mosquitos se torna impossivel por meios usados, que

i  e pondo petroleo nessas poças, pelo fato dos despejos serem jogados
consecutivamente, levando assim, da superfice dos poços, o petroleo
aplicado para o combate ao mosquito. Se fallo em custo inssignifi-
cante, á porque ha quem tire pedra, no processo como fazem muitos
que trabalham clandestinamente no leito do rio, aonde querem, tirsaar
do pedra para fazer macadame, no processo que deve ser feito o ca
nal, ou seja, dando tiros de levante, com polvora. Dessa forma,
será muito natural que o poder e-^eeutivo determime a quem queira
tirar pedra para o fim apontado, que tire nesses logares conveni_
entes, embora possa elle ainda pagar alguma cousa, a quemqueirefa-
zer o serviço, ou seja, tirar pedras no logar determinado, podendo
mesmo embargar, como pode mesmo fazer, a quem não queira submeter
a essa e^igencia^ Sessa forma, ficará esse canal por imi preço bai-
"^0. A minha justificativa á um pouco longa, porque alem de querer
demonstrar a necessidade desse canal, ©s benefícios, e a grande
utilidade necessqria dessemserviço, faço uma demonstração de que
e realmente de ̂ ousto barato se feito de uma maneira inteligente
e estudada. E e preciso que eu dei^e aqui esplicado, que o servi
ço do canal, a rebentação de pedra, não e total em sua e^^teussão,
ao contrario, se e-^iste poços nessa margem o serviço será interca
lado, salteado. Dessas condições, e pelo e->^pòsto, espera-se a a-
colhida dos illustres Vereadores, para esse projeto de lei, que
muitos benefícios trará para a cidade» seja aprovaao.

Sala das sessões,^^ de Julho de 1952

Cicero Moura
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PAEECEE

Comissão de Justic ✓ u- / — -7

o presente projeto da autorização ao Executivo para fa

zer um canal nas margens do rio Itapemirim, a fim de levar

os despejos. .

O rio referido é do domínio do Estado, Todavia, pensa
mos gue existe uma servidão pública relativa ás suas "mar

gens no tocante ao Município, A este deve caber a tarefa

de limpeza e desobstrução.

Julgamos, assim, constitucional.o projeto, desde gue. a

obra a ser executada não vá interferir com o leito propria

mente do rio,

1 Comissão, favorável á sua constitucionalidade, entre

tanto opinaria no sentido de ser oficiado ao sr. Prefeito -

Municipal para gue oosrí Procurador Judiciário da Prefeitu

ra se manisfeste a respeito,

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, A- de setembro de 1952

ca U Uv-rJ rni rty naís

:.dc 19^-^-- faço reiness.

destes a atos a o...

S E Ç^R E T Á R í íí DA CÂMARA



CM-243/52

1

Em, 17 de setembro de 1952

Exmo. Sr.

Nello Vola Borelli

J)D. Prefeito Municipal

Nesta

Atendendo ao que requereu 3, Comissão de Justiça em seu

parecer de fls. 5, encamiriio a T. Exa. o projeto de lei 35/52,

solicitando que V. Exa. faça anexar ao mesmo, um parecer do Dr.

Procurador Judicial.

Atenciosas Saudações

Elias Moysés
Presidente da Gamara



PAREÔ E R

Rios púlDlloos. Servi-
dão administrativa*

k Oâmara Municipal foi apresentado projeto para,

no rio Itapemirim, ser feito um oanal, suas marseas,des

tinado a servir de despejos.

2, O rio Itapemirim, por ter nascente e foz dentro do

território espírito-santense, pertence ao 'Estado(art.35 da

Constituição da República).

,3. Ê, porém, considerado um "tem pútlico" -porque de

uso comum do povo (art,66, I, do OÓdigo Oivil)»

4. O otjetivo, consoànte se vê do ato'da Oãmara, ê

servir-se de um "bem de domínio pú^blico - o rio.

5. Ora, a Administração tem o direito de desapropriar

"tens Particulares" guando dêles necessite para interesses

^ciais ou de utilidade pútlica (art. 141 § 16 da, Oonst» Fe

deral)»

6. Se assim é, emtora não se trate de desairopriaçao

de *tens pútldcos", -deve ser-Ite permitido então, pelo me-

noSf utilizar-se desses "tens" om tenefício coletivo»

7» O' mesmo é gue se Uies imprimir a característica de

un^ servidão administrativa.

8. Oom efeito, segundo exiõe o douto OARLOS MAXIIjHLIA-

NO, se a Prefeitura planeja otras nas margens de um rio,

"para alcançar esse otjetivo, tasta â edi-
lidade usar das prerrogativas dia a -dia
postas em prática^pelos poderes locaisr o
direito de servidão administrativa" (Rev7
de DLr. Admvo, Vol. II, Ig. .367):,

9* A servidão administrativa, porém, úa servi

dão comum, Enguanto esta é de direito privado, aguela ê de

direito pútlico.
->/

io. Ela ê instituída, conforme D*ALBSSI0,

Vi'"
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"em ■beneíloio de uma entidade pál)lioa, em
-favor de uma ooletivldade, ou a "beneíloio
imediato de Particulares".

11. pai, segundo disserta o oonspícuo J. GUHAB/Ses ME-
KEG4LE, a servidão administrativas

a)não comporta fundo dominante,porgue se des
tina ao uso mediato ou imeiiato da comunl-
d^des

l3>nao e comerciâvel;
cjdjgve ter destino determinadoj
djnao transfere a propriedade ao domínio pá-

"blico » más exclusivaméntg O uso.CPir.Mvo.
e Oimcia de Administração,-701^ â, 2a. ed.,
PS.135);.

12. E, consoante o erudito OARL(B líâXIMILIMOí

"â servidão administrativa, nega-se o cará
ter de ônus r^ls constitui um limite à
propriedade; faita-lhe um prgdio dominara
te; está fora do comércioj: nao te^ perpe-
.tuidade»(Rev.Pir.Adv^, "í/ol.cit,).

13. O ilustrado ARAMA BANDEIRA. 33S MELO, 011 es

tudo substancioso sôbre o assunto- declaras

'  - a]i gue as servidões admnistrativa são restrições
impostas pelo poder publico à propr^i^âe in
dividual e pelas quais há participação de terg
ceitos no aeaug;€idZtQ;X

b)gue essas servidões pe^m tanto sôbre os terre
nos de domínio público como sobre-os de domí
nio particular;

c) gue, entre as sgr vido es administrativas, se
destaca a servidão rfârginai dos rios públicos,
reconhecida em todos os países civilizadoej -
pertenoa o território. sÔbre o gual ela recaj.
a particulares ou-ESTEJ4-j^E no domínio públi
co. (Rev. Dir. 4dvS, VO.,6, pgé 38 a 4o).

14. Diante da exposição feita, é possível utilizar-se

do rio Itapemirim, para o fim aludido no projeto, com funda

mento no direito de servidão administrativa»
15, Por conseguinte,uma vea gue o cami -gue se desti

na a receber despejos - não penetre no leito prbpriamoite âo
rio, deixando-o livre; - uma vez gue o intento da obra ê em

benefício coletivo -em favor da higiene,saúde,etc.-; -uma vez
gue a gualidade de "bem publico" -gue ê o rio Itapemirim- per»
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perúíaaeoe íntegraj - uma vez que se evllencie o seu uso

através exclusivamente de uma servidão adminsjferativs-i^ -

SOMOS de parecer que o proUeto est^ em condições legais

de ser apreciado pela csolenda Câmara Municipal»

È cocK) pensamos, salvo melhor juízo,-

Oachoeiro de Itapemirim, 20^ de setembro de 1952

"  ELISEtJ LOFÜGO (

Procurador Judicial

- 1



PARECER

Comissão de Justiça

Esta Comissão, em parecer de fls. 5, de 4 de setem
bro, p, passado, opinou no sentido de que o Procurador -

Judicial da Prefeitura se manifestasse a respeito da lega

lidade do projeto.

O Sr. Procurador, em substancioso parecer de 20 de

setembro do corrente ano, julgou estar o mesmo projeto em

condições de ser julgado pela cãmara Municipal.

Somos, assim, pela constitucionalidade do projeto.

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1952

\

o

0^

t7 •



PARECER

Comissão de Pinancas

Trata o presente projeto de lei em autorizar o Po

der Executivo ,a construir nas margens do rio Itapemirim,

um canal por onde possa correr agua suficiente para levar

os despejos.

Já a Comissão de Justiça se manifestou pela consti-

tucionalidade do mesmo.

Somos que o mesmo pode ser aprovado, de vez que, em j
seu artigo 32 o Poder Executivo fica autorizado a lançar j

1

mão da verba necessária, na ocasião própria.
Acresce ainda a circunstância de que o serviço men

cionado no projeto, se executado, trará benefícios de gran
de monta para a nossa cidade.

Sala das Comissões deoutubro de 1952
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Aprovado em discussão

^ ̂  I I iC)^ ^Sala das sessões,..P.-J. 9.

£&v.jPrA..
( F?UBRIC.A DO PRESIDENTE)

,4' Sanção

-  lò I fi l ioS^
Sala da^&ssoes.,.--^ ' -
^  ("ftUSSlCA DO PRESlDiTEÍa j



CM-307/52

1

Em» 13 de desem"bro de 1952.

Exmo. Sr»

Hello Vola Borelli

BE. Prefeito Municipal
H e 3 t a

Tenho o prazer d© passar ás mãos d© V. Exa. para os de
vidos fins de sanção, o inclusro projeto da lei nS 36/52, aprova
do em sessão rodinária realizada no dia 13 de novembro p.paasado,

Be acôrdo com a Eei.65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal) é do dez (10) dias o prazo para aue o referido projeto de
lei seja por vds sancionado»

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. as minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysds^
Presidente da Gamara



V

PRQJEfO HB LEI .HQ 36/52

Art. 12 - Fioa o Chefe do Executivo autorizado a fazer? nas margens

d© rio Itapemirim, um canal por oaà® possa correr água su

ficiente e q,ue servirá para todos os deape;jos feitos à sua

margem.

Art. 2S - Esse canal deverá ser feito com uma largura nunca menos de

um metro e meiOs com uma pgquena profundidade» desde a Ilha

da Lus, até onde fôr necessário.

Art. 3® - Para atender as despesas decorrentes dêsse serviço» fica O

Poder Ssecutivo autorizado a lançar m'^© da verha necessária:

na ocasiíão prdpria.

Sala das Sessües, 13 de novembro de 1952

Elias Moysés^
Presidente da Câmara
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Em, 14 de abril de 1953

Exmo. Sr.

Eello Vola Borelli

ED. Prefeito Municipal

lí e s t a

Para os devidos fins, e de acordo com o § 4® do arti

go 48 da Lei 65 de 30/12/47 (Organização Municipal), remeto a

Tf. Exa. a lei nQ 214, promulgada por esta Presidência.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. as

minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara



LEI .m 214

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim; Pago saber q,ue foi decretada e eu promulgo a seguinte

lei:

Art. 19 - Pica o Chefe do Executivo autorizado a fazer» nas

margens do rio Itapemirim, um canal por onde possa

correr água suficiente e q.ue servirá para todos os

despejos feitos à sua margem.

Art. 29 ~ Esse canal deverá ser feito com uma largura nunca

menos de um metro e meio, com uma pequena profundi

dade, desde a Ilha da Luz, atá onde fôr necessário.

Art. 3^ - Para atender as despesas decorrentes dêsse serviço,

fica o Poder Executivo autorizado a lançar máo da

verba necessária, na ocasião prdpria.

Cachoeiro de Itapemirim, 9 de abril de 1953

Elias Moysás^
Presidente da Camara
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